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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

    Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

PROCESSO CAR Nº: 035.7390.2025.0007720-31 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 012/2025 

 

 

 

JULGAMENTO DO RECURSO 

 

RECORRENTE: TOTAL SUPP SUPORTE E SERVICOS LTDA     

            

       

 
           

A Pregoeira da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, no exercício 

das suas atribuições regimentais e por força do quanto disposto na lei 14.133, de 01 de abril de 

2021 e Lei 13.303/16, apresenta para os fins administrativos a que se destinam suas considerações 

e decisão acerca do Recurso Administrativo interposto pela empresa TOTAL SUPP SUPORTE E 

SERVICOS LTDA, CNPJ nº 08.545.959/0001-14, por seu procurador, em relação ao Pregão 

Eletrônico nº 012/2025. 

 

 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

 
A empresa TOTAL SUPP SUPORTE E SERVICOS LTDA, ora Recorrente, apresentou 

recurso, argumentando em síntese, como razões do recurso, a declaração de vencedor da empresa 

VERZZON ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA, diante de algumas irregularidades 

detectadas. 

 
Preliminarmente, a Recorrente afirma que a empresa VERZZON ADMINISTRAÇÃO 

DE SERVIÇOS LTDA, foi considerada classificada em primeiro lugar e que, a proposta apresentada 

pela supracitada empresa, no que se refere a sua exequibilidade, está em desacordo aos ditames 

do inciso III, do Art. 59, da Lei 14.133/21. 

 

Seguidamente, a Recorrente alega que não resta nenhuma dúvida da falta de 

demonstração da empresa VERZZON ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, quanto a 

exequibilidade da sua proposta, pois a sua planilha de preços foi apresentada de forma 

fragrantemente em desacordo com as normas editalícias e consequentemente da legislação 

administrativista em vigor. 
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Por fim, a Recorrente solicita que seja anulado o ato administrativo que classificou e 

declarou vencedora, a empresa VERZZON ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA no presente 

certame, refazendo os atos a partir do momento da ilegalidade, podendo aproveitar os atos 

anteriores não eivados de vícios. 

 

É síntese no necessário. 

 

2. DAS CONTRARRAZÕES  

 
 

Em defesa ao Recurso interposto pela Recorrente, a parte Recorrida apresentou 

CONTRARRAZÕES e ressalta preliminarmente que a Recorrente no que diz respeito a alegação de 

que a planilha de composição de custo apresentada é inexequível porque, no seu sentir, a 

interpretação dada ao item 16.6 do edital é de que os descontos legais que são feitos no pagamento 

do vale alimentação aos empregados terceirizados não devem ser espelhados na planilha 

orçamentária.  

 

Em justificativa a Recorrida informa que não cometeu nenhuma irregularidade na 

composição do preço atinente ao ITEM 16.6 DO EDITAL, visto que o desconto realizado é 

preconizado na Convenção Coletiva de Trabalho 2025, e registrado no MTE sob o nº. 

BA000817/2024, atinente ao SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA 

AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA - SEAC/BA, que na cláusula oitava, caput, estabelece o 

legitimo direito de desconto do ticket alimentação em percentual de 20%.  

 

No tocante a argumentação de que a taxa de lucros e de administração são baixas, o 

feito é totalmente improcedente posto que é cediço e sedimentado pela jurisprudência do TCU que 

a taxa de administração e a taxa de lucros são itens gerenciáveis pelo licitante, não podendo ter 

ingerência em seus limites mínimos. 

 

Afirma ainda a Recorrida que o TCU na (SÚMULA 262 DO TCU) que valores 

considerados muito baixos não são automaticamente considerados inexequíveis, vez que a 

presunção de inexequibilidade é relativa devendo ser assegurado meios de demonstração da 

exequibilidade da proposta. 

 

Por fim, a Recorrida solicita que o recurso apresentado pela empresa TOTAL SUPP 

SUPORTE E SERVIÇOS LTDA deve ser totalmente indeferido, posto que não possui fundamento 

legal e nem jurídico.  

 

É síntese no necessário. 
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3. DA APRECIAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, cabe apreciar a admissibilidade do Recurso Administrativo, ou seja, 

apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo estabelecido para tal. De acordo com Art. 165, 

da Lei Federal 14.133/2021, que trata do prazo legal para interposição dos recursos administrativos, 

conforme segue “in verbis”: 

 
CAPÍTULO II 
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 
 
Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
 
 
 

Nesta mesma linha, acode o edital no item 10. DOS RECURSOS: 
 

10. DOS RECURSOS 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.  
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;  
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de julgamento.  
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico.  
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente. 

 
 

 

Assim sendo, houve registro no sistema do Banco do Brasil motivado por parte da 

empresa TOTAL SUPP SUPORTE E SERVICOS LTDA, referente ao certame. 

 

Logo, o presente recurso é TEMPESTIVO. 

 
 

4. DA ANÁLISE DAS RAZÕES DOS RECURSOS APRESENTADOS 

 

 

Considerando as alegações da Recorrente, a Pregoeira submeteu o Recurso impetrado 

pela empresa TOTAL SUPP SUPORTE E SERVICOS LTDA, para análise por parte da equipe 

técnica da CAR, que manifestou o seguinte: 
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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 
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Diante dos fatos apresentados e seguindo a orientação da equipe técnica da CAR, a 

Pregoeira decide pela Classificação da empresa VERZZON ADMINISTRACAO DE SERVICOS 

LTDA. 

 
5. DA DECISÃO 

 

Diante do exposto, e considerando as normas disciplinadoras da licitação, que devem 

ser interpretadas em favor do interesse público, e fundamentada nos termos do instrumento 

convocatório, na melhor doutrina, nos dispositivos na Lei 13.303/2016, nos princípios legais, e 

constitucionais garantidores de sua lisura, a Pregoeira conhece do recurso interposto pela empresa, 

TOTAL SUPP SUPORTE E SERVICOS LTDA para no mérito NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

 

Salvador, 29 de setembro de 2025. 

 

 

Débora Cruz de Jesus 
Pregoeira 
 
 
 

 
DE ACORDO, 

 
 
 

Jeandro Laytynher Ribeiro 
Diretor Executivo 

 


